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ANEXO

(Anexo II do Decreto nº 5.772, de 8 de maio de 2006)

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS GRATIFICAÇÕES DE
EXERCÍCIO EM CARGO DE CONFIANÇA DO GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA.

UNIDADE CARGO/
FUNÇÃO

DENOMINAÇÃO/
CARGO/FUNÇÃO

NE/DAS/RMP

ASSESSORIA ESPECIAL 1 Assessor-Chefe 101.6
1 Assessor Especial 102.5
1 Assessor-Chefe Militar Grupo 0001 (A)

GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.5
3 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico Mili-

tar
Grupo 0003 (C)

4 Assistente Militar Grupo 0004 (D)
3 Assistente Técnico Mili-

tar
Grupo 0005 (E)

4 Assistente 102.2

SUBCHEFIA EXECUTIVA 1 Subchefe-Executivo NE
2 Assessor Militar Grupo 0002 (B)
1 Assessor Técnico Mili-

tar
Grupo 0003 (C)

1 Assistente Militar Grupo 0004 (D)
2 Assistente Técnico Mili-

tar
Grupo 0005 (E)

2 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE GESTÃO E DE
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

1 Diretor Grupo 0001 (A)

2 Assessor Militar Grupo 0002 (B)
1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 3 Coordenador Grupo 0004 (D)
1 Assistente Técnico Mili-

tar
Grupo 0005 (E)

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA 1 Diretor Grupo 0001 (A)
5 Assessor Militar Grupo 0002 (B)
1 Assessor 102.4
10 Assessor Técnico Mili-

tar
Grupo 0003 (C)

4 Assessor Técnico 102.3
8 Assistente Militar Grupo 0004 (D)
14 Assistente Técnico Mili-

tar
Grupo 0005 (E)

2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Proteção Pessoal 1 Coordenador-Geral Grupo 0003 (C)
Coordenação 4 Coordenador Grupo 0004 (D)
Coordenação-Geral de Proteção das Ins-
talações

1 Coordenador-Geral Grupo 0003 (C)

Coordenação 3 Coordenador Grupo 0004 (D)

Coordenação-Geral de Apoio Logístico 1 Coordenador-Geral Grupo 0003 (C)
Coordenação 2 Coordenador Grupo 0004 (D)

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA
DA INFORMAÇÃO E COMUNICA-
ÇÕES

1 Diretor 101.5

1 Assessor Militar Grupo 0002 (B)
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Gestão da Segu-
rança da Informação

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente Militar Grupo 0004 (D)

Coordenação-Geral de Tratamento de In-
cidentes de Rede

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico Mili-
tar

Grupo 0003 (C)

1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente Técnico Mili-

tar
Grupo 0005 (E)

Coordenação-Geral do Sistema de Segu-
rança e Credenciamento

1 Coordenador-Geral Grupo 0003 (C)

1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente Técnico Mili-

tar
Grupo 0005 (E)

1 Assistente Técnico 102.2

SECRETARIA DE COORDENAÇÃO E
ACOMPANHAMENTO DE ASSUNTOS
M I L I TA R E S

1 Secretário 101.6

3 Assessor-Chefe Militar Grupo 0001 (A)
10 Assessor Militar Grupo 0002 (B)
1 Assessor Técnico Mili-

tar
Grupo 0003 (C)

Coordenador 1 Coordenador Grupo 0004 (D)
2 Assistente Técnico 102.1

SECRETARIA DE ACOMPANHAMEN-
TO EESTUDOS INSTITUCIONAIS

1 Secretário 101.6

1 Secretário-Adjunto 101.5
2 Assessor-Chefe Militar Grupo 0001 (A)
4 Assessor Militar Grupo 0002 (B)
1 Assistente Militar Grupo 0004 (D)
2 Assistente Técnico Mili-

tar
Grupo 0005 (E)

4 Assessor 102.4
3 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente Técnico 102.1

SECRETARIA NACIONAL ANTIDRO-
GAS

1 Secretário NE

1 Secretário-Adjunto 101.6
1 Assessor Militar Grupo 0002 (B)
1 Assessor 102.4
1 Assistente Técnico Mili-

tar
Grupo 0005 (E)

1 Assistente 102.2
5 Assistente Técnico 102.1

DIRETORIA DE POLÍTICAS DE PRE-
VENÇÃO E TRATAMENTO

1 Diretor 101.5

4 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Prevenção 1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Tratamento 1 Coordenador-Geral 101.4

DIRETORIA DE POLÍTICA E ESTRA-
TÉGIAS PARA O SISTEMA NACIO-
NAL ANTIDROGAS

1 Diretor 101.5

2 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Planejamento e
Observatório Brasileiro de Informações
sobre Drogas

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Avaliação 1 Coordenador-Geral 101.4

DIRETORIA DE CONTENCIOSO E
GESTÃO DO FUNDO NACIONAL
ANTIDROGAS

1 Diretor 101.5

4 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Contencioso do
Fundo Nacional Antidrogas

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico Mili-
tar

Grupo 0003 (C)

Coordenação-Geral de Gestão do Fundo
Nacional Antidrogas

1 Coordenador-Geral 101.4
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b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO DO GABINETE DE SE-
GURANÇA INSTITUCIONAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA.

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

NE 5,40 2 10,80 2 10,80
DAS 101.6 5,28 4 21,12 4 21,12
DAS 101.5 4,25 6 25,50 6 25,50
DAS 101.4 3,23 8 25,84 8 25,84

DAS 102.5 4,25 1 4,25 1 4,25
DAS 102.4 3,23 9 29,07 9 29,07
DAS 102.3 1,91 19 36,29 22 42,02
DAS 102.2 1,27 11 13,97 11 13,97
DAS 102.1 1,27 21 21,00 21 21,00

TO TA L 81 187,84 84 193,57

c) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DAS GRATIFICAÇÕES DE EXERCÍCIO EM CARGO DE

CONFIANÇA DO GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DA PRESIDÊNCIA DA RE-

PÚBLICA.

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

Grupo 0001 (A) 0,64 8 5,12 8 5,12
Grupo 0002 (B) 0,58 25 14,50 25 14,50
Grupo 0003 (C) 0,53 19 10,07 19 10,07
Grupo 0004 (D) 0,48 29 13,92 29 13,92
Grupo 0005 (E) 0,44 27 11 , 8 8 27 11 , 8 8

TO TA L 108 55,49 108 55,49

<!ID1180332-0>

DECRETO DE 18 DE JUNHO DE 2008

Declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural denominado
"Fazenda Nossa Senhora da Conceição", si-
tuado no Município de Itabaiana, Estado da
Paraíba, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos
termos dos arts. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de
1993, 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da
Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica declarado de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural denominado "Fazenda Nossa Senhora
da Conceição", com área registrada de duzentos e trinta hectares e
vinte e cinco ares, e área medida de duzentos e vinte e seis hectares,
dezoito ares e trinta e um centiares, situado no Município de Ita-
baiana, objeto dos Registros nos R-1-1.842, fls. 59, Livro 2-E; e R-1-
1.841, fls. 58v, Livro 2-E, do Serviço de Registro de Imóveis da
Comarca de Itabaiana, Estado da Paraíba (Processo INCRA/SR-18/no

54320.000201/2007-06).

Art. 2o Este Decreto, independentemente de discriminação ou
arrecadação, não outorga efeitos indenizatórios a particular, relati-
vamente a áreas de domínio público constituído por lei ou registro e
a áreas de domínio privado colhido por nulidade, prescrição, comisso
ou ineficácia operada exclusivamente a benefício de qualquer pessoa
jurídica de direito público, excetuadas as benfeitorias de boa-fé nelas
existentes anteriormente à ciência do início do procedimento ad-
ministrativo, excluindo-se ainda dos seus efeitos os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas e qualquer benfeitoria intro-
duzida por quem venha a ser beneficiado com a sua destinação.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - INCRA, atestada a legitimidade dominial privada da mencionada
área planimetrada, fica autorizado a promover a desapropriação do
imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar no 76, de 6 de julho de 1993, e a manter as áreas de
Reserva Legal e preservação permanente previstas na Lei no 4.771, de
15 de setembro de 1965, preferencialmente em gleba única, de forma
a conciliar o assentamento com a preservação do meio ambiente.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de junho de 2008; 187o da Independência e 120o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guilherme Cassel

<!ID1180333-0>

DECRETO DE 18 DE JUNHO DE 2008

Autoriza o aumento do capital social do
Serviço Federal de Processamento de Da-
dos - SERPRO.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o dis-
posto no art. 4o do Decreto-Lei no 1.678, de 22 de fevereiro de 1979,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica autorizado o aumento do capital social do Ser-
viço Federal de Processamento de Dados - SERPRO em R$
271.000.000,00 (duzentos e setenta e um milhões de reais), conforme
dotação orçamentária consignada no Orçamento Geral da União, em
favor do Ministério da Fazenda, aprovada pela Lei no 11.647, de 24
de março de 2008.

Parágrafo único. A efetivação do aumento de capital social
de que trata o caput dar-se-á por meio de deliberação do Conselho
Diretor, ouvido o Conselho Fiscal, observada a transferência de re-
cursos aprovada e liberada pelo Ministério da Fazenda, de acordo
com as disponibilidades orçamentárias e financeiras.

Art. 2o Os recursos recebidos até 31 de dezembro de 2008, na
forma do art. 1o, deverão ser atualizados pela taxa referencial do Sistema
Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC até a data de sua ca-
pitalização, nos termos do Decreto no 2.673, de 16 de julho de 1998.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de junho de 2008; 187º da Independência e 120º
da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega

<!ID1180334-0>

DECRETO DE 18 DE JUNHO DE 2008

Autoriza o aumento do capital social da
Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre
S.A. - TRENSURB.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o dis-
posto no art. 4o do Decreto-Lei no 1.678, de 22 de fevereiro de 1979,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica autorizado o aumento do capital social da Em-
presa de Trens Urbanos de Porto Alegre S. A. - TRENSURB de R$
460.109.577,78 (quatrocentos e sessenta milhões, cento e nove mil,
quinhentos e setenta e sete reais e setenta e oito centavos) para R$
469.505.570,18 (quatrocentos e sessenta e nove milhões, quinhentos e
cinco mil, quinhentos e setenta reais e dezoito centavos).

Art. 2o Fica a União autorizada a subscrever ações no valor
de R$ 9.332.935,89 (nove milhões, trezentos e trinta e dois mil,
novecentos e trinta e cinco reais e oitenta e nove centavos), mediante
a utilização de créditos da União, decorrentes de adiantamentos de
recursos orçamentários recebidos para investimentos, atualizados até
dezembro de 2007.

Art. 3o Fica a União autorizada a subscrever ações até o
valor de R$ 63.056,51 (sessenta e três mil, cinqüenta e seis reais e
cinqüenta e um centavos), caso os acionistas minoritários não exer-
çam o seu direito de preferência dentro do prazo legal.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de junho de 2008; 187º da Independência e 120º
da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Marcio Fortes de Almeida

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
<!ID1180340-0>

MENSAGEM

Nº 394, de 18 de junho de 2008. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 11.701, de 18 de junho de 2008.

Nº 395, de 18 de junho de 2008. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 11.702, de 18 de junho de 2008.

Nº 396, de 18 de junho de 2008. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 11.703, de 18 de junho de 2008.

Nº 397, de 18 de junho de 2008. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 11.704, de 18 de junho de 2008.

Presidência da República
.

Nº 398, de 18 de junho de 2008. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do projeto de lei que "Abre ao Orçamento Fiscal da União,
em favor do Senado Federal, da Justiça Eleitoral e do Ministério
Público da União, crédito especial no valor global de R$
8.082.253,00, para os fins que especifica, e dá outras providências".

Nº 399, de 18 de junho de 2008. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do projeto de lei que "Abre ao Orçamento Fiscal da União,
em favor das Justiças Federal, Eleitoral e do Trabalho e da Pre-
sidência da República, crédito suplementar no valor global de R$
97.519.161,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamen-
tária vigente".

Nº 400, de 18 de junho de 2008. Encaminhamento ao Senado Federal,
para apreciação, do nome do Senhor ARTHUR BADIN, para exercer
o cargo de Presidente do Conselho Administrativo de Defesa Eco-
nômica - CADE do Ministério da Justiça, na vaga decorrente do
término do mandato de Elizabeth Maria Mercier Querido Farina.

Nº 401, de 18 de junho de 2008. Encaminhamento ao Senado Federal,
para apreciação, do nome do Senhor CARLOS EMMANUEL JOP-
PERT RAGAZZO, para exercer o cargo de Conselheiro do Conselho
Administrativo de Defesa Econômica - CADE do Ministério da Jus-
tiça, na vaga decorrente do término do mandato de Luiz Carlos
Thadeu Delorme Prado.

Nº 402, de 18 de junho de 2008. Encaminhamento ao Senado Federal,
para apreciação, do nome do Senhor OLAVO ZAGO CHINAGLIA,
para exercer o cargo de Conselheiro do Conselho Administrativo de
Defesa Econômica - CADE do Ministério da Justiça, na vaga de-
corrente do término do mandato de Ricardo Villas Boas Cueva

Nº 403, de 18 de junho de 2008. Encaminhamento ao Senado Federal,
para apreciação, do nome do Senhor VINÍCIUS MARQUES DE
CARVALHO, para exercer o cargo de Conselheiro do Conselho Ad-
ministrativo de Defesa Econômica - CADE do Ministério da Justiça,
na vaga decorrente do término do mandato de Luís Fernando Rigato
Va s c o n c e l l o s .

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

SUBPROCURADORIA-GERAL FEDERAL
<!ID1179740-0>

PORTARIA No- 507, DE 18 DE JUNHO DE 2008

Atribui à Procuradoria Regional Federal da
3ª Região a representação judicial do De-
partamento Nacional de Infra-Estrutura de
Transportes - DNIT.

O SUBPROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso da
atribuição que lhe foi delegada pelo Procurador-Geral Federal, nos
termos da Portaria PGF nº 200, de 25 de fevereiro de 2008, resolve:

Art. 1º Atribuir à Procuradoria Regional Federal da 3ª Região
a representação judicial do Departamento Nacional de Infra-Estrutura
de Transportes - DNIT, no Estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO DE SIQUEIRA FREITAS

SECRETARIA ESPECIAL DOS DIREITOS
HUMANOS

<!ID1180082-0>

PORTARIA No- 422, DE 18 DE JUNHO DE 2008

O SECRETÁRIO ESPECIAL DOS DIREITOS HUMA-
NOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso de suas atri-
buições e de acordo com o inciso V do Decreto nº 3.174, de 16 de
setembro de 1999 e do Decreto nº 5.491, de 18 de julho de 2005,
combinado com o disposto no Decreto nº 5.947, de 26 de outubro de
2006, resolve:

Art. 1º Renovar o credenciamento do organismo CIFA ON-
LUS - CENTRO INTERNAZIONALE PER L'INFANZIA E LA FA-
MIGLIA, com sede a Via Luigi Colli, 4 - 10128 Torino, Itália, para
atuar na cooperação em adoção internacional no Brasil, de acordo
com a Convenção Relativa à Proteção das Crianças e à Cooperação
em Matéria de Adoção Internacional, concluída em Haia, em 29 de




